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DIAGNÓSTICO E RECOMENDAÇÃO PARA AÇÕES CONJUNTAS ENTRE MUNICÍPIO E 

GOVERNO DO ESTADO 

Recomendação nº 1103/2021 

 Taquarussu  

1. DIAGNÓSTICO 

Este diagnóstico retrata a situação do município na semana 26 (27 de junho a 03 de 

julho), bem como realiza uma comparação com os dados divulgados na semana 24 (13 a 

19 de junho). Além disso, visa servir como referência aos municípios, recomendando as 

medidas de contenção de contaminação da Covid-19. 

Os números apresentados são extraídos dos bancos de dados oficiais alimentados 

pelos técnicos das secretarias municipais de saúde e consolidados pela Secretaria Estadual 

de Saúde (SES), e a metodologia de apuração e detalhamento dos indicadores que os 

integram se encontram disponíveis no site da Secretaria de Estado de Saúde (SES). 

Figura 1: Mapa da situação atual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

1.1.          RESULTADOS DOS INDICADORES 

O Município de Taquarussu, em respeito à regra de transição das bandeiras 

recomendada pela  OPAS/OMS, obteve pontuação equivalente à bandeira Amarela, e foi 

classificado com a bandeira Amarela: 

 

Pergunta 
Abrangência 
do indicador 

Fonte 
Pontuação 

Possível 
Pontos 

Semana 24 
Pontos 

Semana 26 

O município realizou a busca ativa e 
monitoramento dos contatos dos casos 

confirmados de COVID-19? 
Município 

Rastrear/Monitora 
Covid-19 

12 12,00 12,00 

Houve redução na incidência de SRAG 
(confirmados ou suspeitos de COVID-19) no 

período de 14 dias? 
Município SIVEP 20 0,00 20,00 

Houve redução na mortalidade por SRAG com 
confirmação ou suspeita de COVID-19, nos últimos 

14 dias? 
Município SIVEP 20 20,00 20,00 

Houve redução na incidência de SRAG em 
populações indígenas nos últimos 14 dias? 

Estadual SIVEP 8 0,00 4,00 

Qual o percentual de leitos SUS de UTI 
SRAG/COVID-19 ocupados na macrorregião de 

saúde? 
Macrorregião Covid-19 hospitalar 20 0,00 0,00 

O município é eficiente na aplicação das doses 
oriundas do programa de vacinação contra covid-

19? 
Município E-Vacine 20 20,00 20,00 

TOTAL 100 52,00 76,00 

 

2. RECOMENDAÇÕES SOCIOECONÔMICAS: 
 
Bandeira: Amarela 
Período de vigência das bandeiras: 08 a 21 de julho de 2021. 
Classificação: Essenciais + baixo risco + médio risco + alto risco   

 

As recomendações que integram este diagnóstico seguem as orientações dos 

documentos técnicos do Programa de Saúde e Segurança na Economia (PROSSEGUIR), 

cujo método foi estruturado em dados, informações e indicadores capazes de nortear 

especialmente os entes públicos na tomada de decisões e na efetividade de suas ações no 

combate à propagação e aos impactos da Covid-19. 

Ainda que a campanha de imunização esteja avançando e diversos indicadores 

apontem uma desaceleração do avanço da doença no Estado, o momento atual ainda se 

impõe como preocupante, tendo em vista as mutações do vírus, as taxas de ocupações de 



 

leitos e a comprovada alta circulação viral no Estado, o que reforça a perspectiva de 

esforço integrado entre todos os agentes envolvidos na busca pelos resultados que a 

nossa sociedade espera e precisa. 

O Estado de Mato Grosso do Sul criou o PROSSEGUIR e instituiu seu Comitê Gestor por 

meio Decreto nº 15.462, de 5 de junho de 2020. Sua metodologia encontra-se disponível 

no link: https://drive.google.com/drive/folders/19_BF_3aZmiZGFZyUM95OgRyij-

NIc8Qq?usp=sharing. As fichas técnicas dos indicadores em vigência se encontram no 

Anexo da Deliberação do Comitê Gestor do Prosseguir nº 3, de 17 de maio de 2021, 

publicado no Diário Oficial de nº 10.512. 

(https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe/Index/Download/DO10512_19_05_2021) 

 

Diante deste contexto, sugerimos para os próximos 15 dias (ciclo de mudança das 

bandeiras), as seguintes ações: 

a) Determinar que apenas os setores classificados como Essenciais, de baixo risco, 

de médio risco e de alto risco (conforme anexo) continue em funcionamento, 

de acordo com a Deliberação do Comitê Gestor do Programa PROSSEGUIR nº 

04  de 09 de junho de 2021;   

 

 

b) Definir para todos os setores em funcionamento que façam adesão e 

implementação de protocolos de bio-segurança em suas atividades   

 

c) Implementar toque de recolher conforme observado no Decreto Estadual Nº 

15.644, de 31 de março de 2021 e alterações, além de manter a SES ciente da 

situação de cada município através do formulário disponibilizado via Google 

Forms que deve ser preenchido e enviado antes do término da vigência de cada 

período de bandeira. O link para o formulário é: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe-

w3gqCD4m4SH4eCg2KGYm9Y7ayRNEKeSjqYyketd_4tGSCA/viewform?usp=sf_

link 

 

d) Não permitir aglomerações 

https://drive.google.com/drive/folders/19_BF_3aZmiZGFZyUM95OgRyij-NIc8Qq?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/19_BF_3aZmiZGFZyUM95OgRyij-NIc8Qq?usp=sharing
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe/Index/Download/DO10512_19_05_2021
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe-w3gqCD4m4SH4eCg2KGYm9Y7ayRNEKeSjqYyketd_4tGSCA/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe-w3gqCD4m4SH4eCg2KGYm9Y7ayRNEKeSjqYyketd_4tGSCA/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe-w3gqCD4m4SH4eCg2KGYm9Y7ayRNEKeSjqYyketd_4tGSCA/viewform?usp=sf_link


 

 

 

ANEXO - DISTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS POR FAIXA DE RISCO 

1. ESSENCIAIS 

1.1. Serviços públicos prestados no âmbito dos órgãos, autarquias e das fundações do 
Poder Executivo Estadual, exclusivamente de forma remota ou a distância, podendo ser 
exercidos presencialmente os de: saúde; segurança pública; defesa civil; assistência social 
nas residências inclusivas e na casa abrigo; infraestrutura; controle de serviços públicos 
delegados; compras e contratações de bens e serviços; fiscalizações tributária, sanitária, 
agropecuária, ambiental e metrológica e outros serviços indispensáveis mediante 
determinação do dirigente máximo do órgão ou da entidade; 
1.2. Serviços públicos prestados pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais, Poder 
Judiciário (incluída a Justiça Eleitoral) e Poder Legislativo Estadual, Ministério Público, 
Defensoria Pública e Tribunal de Contas do Estado e, ainda, por esses Poderes e 
Instituições integrantes da União localizados no território de Mato Grosso do Sul, cujo o 
funcionamento observará os normativos próprios; 
1.3. Assistência à saúde no geral; e 
   1.3.1 Serviços prestados por odontólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, 
psicólogos e fonoaudiólogos, de forma remota ou à distância, com atendimento 
presencial somente em casos de urgência, emergência ou de pessoas que necessitem de 
acompanhamento especial e contínuo; 
1.4. Assistência Social a vulneráveis e a pessoas que necessitem de cuidados especiais, tais 
como portadores de deficiência, idosos e incapazes; 
1.5. Serviços de segurança; 
1.6. Transporte e entrega de cargas de qualquer natureza; 
1.7. Transporte coletivo de passageiros, incluído o intermunicipal; 
1.8. Transporte de passageiros por táxi ou serviços de aplicativo; 
1.9. Coleta de lixo; 
1.10. Telecomunicações e internet; 
1.11. Abastecimento de água; 
1.12. Esgoto e resíduos; 
1.13. Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; 
1.14. Produção, transporte e distribuição de gás natural; 
1.15. Iluminação pública; 
1.16. Serviços funerários; 
1.17. Atividades com substâncias radioativas e materiais nucleares; 
1.18. Prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 
1.19. Serviços bancários e lotéricos; 
1.20. Tecnologia da informação, call center e data center; 
1.21. Transporte de numerários; 
1.22. Geologia (alerta de riscos naturais e de cheias e inundações); 
1.23. Atividades agropecuárias, incluindo serviços de produção pecuária e cultivos de 
lavouras temporárias e permanentes; 



 

1.24. Serviços mecânicos; 
1.25. Comércio de peças para máquinas e veículos, exclusivamente sob a modalidade 
delivery; 
1.26. Serviços editoriais, jornalísticos, publicitários e de comunicação em geral; 
1.27. Manutenção, instalação e reparos de máquinas, equipamentos, aparelhos e 
objetos; 
1.28. Centrais de abastecimentos de alimentos; 
1.29. Construção civil, montagens metálicas e serviços de infraestrutura em geral; 
1.30. Serviços de delivery relacionados a quaisquer atividades, serviços e 
empreendimentos mesmo não classificados como essenciais; 
1.31. Drive thru para alimentos e medicamentos, considerando também o serviço de 
take away de alimentos, inclusive no âmbito de restaurantes e lanchonetes, e de 
medicamentos; 
1.32. Produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados; 
1.33. Frigoríficos, curtumes e produção de artefatos de couro; 
1.34. Extração mineral; 
1.35. Comércio de produtos de saúde, higiene e alimentos, para seres humanos e 
animais, e de bebidas não alcoólicas; neste caso, considerando o comércio presencial de 
bebidas alcoólicas, em temperatura ambiente, sem consumo local, no âmbito de 
supermercados, hipermercados e mercados; 
1.36. Indústria de produtos de saúde, higiene e alimentos, para seres humanos e 
animais, e de bebidas; 
1.37. Indústrias: têxtil e de confecção; de produtos à base de petróleo, inclusive a 
distribuição; produção de papel e celulose; do segmento de plástico e embalagens; de 
produção de cimento, cerâmica e artefatos de concreto, metalúrgica e química; 
1.38. Serrarias e marcenarias; 
1.39. Atividades em escritórios nas áreas administrativa, contábil, jurídica, imobiliária, 
entre outras, sem atendimento presencial ao público; 
1.40. Serviços de engenharia, agronomia e atividades científicas e técnicas; 
1.41. Usinas e destilarias de álcool e açúcar; 
1.42. Serviços cartoriais; 
1.43. Serviços de higienização, sanitização, lavanderia e dedetização; 
1.44. Educação dos níveis infantil, fundamental, médio, técnico-profissionalizante, 
superior e pós-graduação em formato presencial; 
1.45. Serviços postais; 
1.46. Serviços de hotelaria e de hospedagem em geral; 
1.47. Parques Estaduais; 
1.48. Atividades religiosas, vedada a aglomeração e desde que realizadas mediante a 
adoção das medidas de biossegurança recomendadas pela Organização Mundial de 
Saúde, nos termos da Lei Estadual nº 5.502, de 7 de maio de 2020; 
1.49. Restaurantes localizados em rodovias; 
1.50. Exercício físico ao ar livre; e 



 

1.51. Atividades e serviços destinados à pratica de atividade física e exercício físico, 
desde que observados os protocolos de biossegurança do setor, nos termos da Lei 
Estadual nº 5.653, de 3 de maio de 2021; 
 

2. NÃO-ESSENCIAIS DE BAIXO RISCO 
2.1. Profissionais liberais não especificados em outras classificações; 
2.2. Restaurantes; 
2.3. Comércio de bebidas alcoólicas; 
2.4. Serviços da cadeia do turismo; 
2.5. Visitação em atrações turísticas, culturais e esportivas; 
 

3. NÃO-ESSENCIAIS MÉDIO RISCO 
3.1. Comércios atacadistas não especificados nas demais classificações; 
3.2. Comércios varejistas não especificados nas demais classificações; 
3.3. Bares e afins; 
3.4. Prestação de serviços não especificadas nas demais classificações; 
3.5. Pesquisa e desenvolvimento; 
3.6. Cinemas em espaço aberto; 
3.7. Shopping; 
3.8. Feiras livres; 
3.9. Cabelereiro, barbearia, salões de beleza e afins; 
 

4. NÃO-ESSENCIAIS ALTO RISCO 
4.1. Eventos, reuniões e festividades em clubes, salões, centros esportivos e afins; 
4.2. Boliche, sinuca e similares e jogos eletrônicos; 
4.3. Áreas comuns de Condomínios. 
 

5. NÃO RECOMENDADOS 
5.1. Eventos culturais e de lazer; 
5.2. Teatros, cinemas, arenas e espaço de eventos fechados; 
5.3. Feiras de negócios e exposições. 
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